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Requerente: CPL

Assunto: Contratação de Grupos Musicais

PareceÍ no 060/2023

A PROCURADORIA DO MLINICÍPIO DE PACATUBA'/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela comissão de Licitação Para aPresentar PaÍecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de lnexigibilidade de no 01612023, que tem como Íinalidade à

contratação de Grupo Musical, para realização de show artistico da BANDA

FORROZÃO AR6LÃO DE OURO no dia 26 de março do corrente ano, na Festa de

São Jose, no povoado Porto Santana, no Município de Pacatuba, de acordo com o art'

25, III, da Lei na 8.66193, independentemente de suas transcrições.

É o rclatóio, passamos a opitat

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida ProPosta mcontra

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25, III da Lei no

E.6«193 de 21 de junho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, iz

oerbis'.

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quanilo fot itroiáoel a compeüção. O conceito

de inoiabiliilade de corflpetiçõo ,1ão t'oi erplicitado pela lei, rebatando intmciotal

amplitude ile abtangàrcia. Todas as sitaações qu caracteizam a inoiabilidade de

cornpetição pod.em propicim a atsência de licitação e a cofltrataçõo direta. A lei

rcrnete à onificação das circtnstâncias de fato, recoahecmdo implicitamette a

impossibilidaile de elerco exaustioo e adotado apioisticammte".
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

'Art.25 - É inexigíoel a licitação quatdo hotoet inoiabilitlaile de cornpetição, efl

especial:

III - para cofltratuçAo de lde setot d oll

Tes RE L ilesde que consagrailo pela citica

especializada ou pela opittião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e tecnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais

técnicas devem ser vislumbradas atÍavés da documentação acostada Pelos futuros

contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

"Sea trabalho e seu níoel ile cothecirnerrto pennitem à Administação considerut,

ile iaício, que estes podeúo, de forma adequaila, satisfazer plefla,flmte aos

objetioos ilo corrtrato. Há que so, pata t*flto, ptofissional ot empresa bem

sucediilos, credores de bom cotceito ta átea profissiolal, de forma qte suos

cteilmciais tranqüilizun o gestoÍ público quarrto à capacitoção paru

desempenhn tal tarcfa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitação Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o Procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento obletivo.

Acerca desse Íaustoso assunto transcÍevemos o Pensamento do. inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......sõo singulares toilas as proiluções intelectuais, rcalizadas isolada ou

conjuntamerrte, por equipe, seTnpÍe qtte o trabulho a set ptoduzido se defina pela

marca pessoal (ou coletioa) erpressada e1n caÍactetísücas cimtíficas, técticas on

artísficas". (Licitação, 1ê ed.2ê tiragem, Sâo RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o

que inviabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal Justen Filho:

"PoÍ isso qtando a cofltrataçõo mooloet sertsiços téctticos cimtíficos,

especializados (especialnerrte daqueles intlicailos ,ro aÍt. 73), podeú fazet'se

diretammte, indepnilmtemente de proceilimmto formal licitatóio" (Marçal

Justen Filho, obra citada, pág.2e$.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram Preenchidos, em Íace da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contÍatação em Pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de proÍissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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NO MAIS, OS PROFISSIONÂIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES. IÁ TENDO PRESTADO O RETERIDO

SERVIÇO EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção PaÍa a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penaf em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a paÚir da

Lein.'8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n.. 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas),

de modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública

(art.3ZCF).

Face ao exPosto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. o que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 21 de março de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

oAB/sE 12363
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